
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

AUTÓGRAFO Nº 007, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

“Dispõe sobre autorizaçãoao executivo municipal para promovera abertura de crédito

adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 5.292.000,00 (cinco

milhões, duzentos e noventa e dois mil reais), para os fins que especifica e dá outras

providências”. -

O PREFEITODO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no

Orçamento Anual de 2026, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.292.000,00 (cinco

milhões, duzentos e noventa e dois mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar e de que trata o caput desse artigo

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:   
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FuncionalProgramática:
02.002.0010.0301.0002.2027

Atividade: Gestão Pública Eficiente, Ativa e Inovadora  
      
     Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4490520000 - Equipamentos e material permanente |028010000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO R$ 550.000,00)
DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES
INDIVIDUAIS

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
FuncionalProgramática: Atividade: Gestão Pública Eficiente, Ativa e Inovadora
02.002.0010.0301.0002.2027

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo 028010000 - TRANSFERÊNCIASDO ESTADO R$ 900.000,00

DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES
INDIVIDUAIS

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FuncionalProgramática: Atividade: Gestão Pública Eficiente, Ativa e Inovadora
02.002.0010.0301.0002.2027

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 023000000 - SAUDE-Convênios/entidades/fundos

 R$ 100.000,00  
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE 
FuncionalProgramática:
02.002.0010.0302.0002.2027

Atividade: Gestão Pública Eficiente, Ativa e Inovadora  
 

   
   Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [053500000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E R$ 175.000,00
lurídica SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
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CRÉDITO ADICIONALSUPLEMENTAR    Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FuncionalProgramática: Atividade: Gestão Pública Eficiente, Ativa e Inovadora
02.002.0010.0302.0002.2027

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo 053500000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E R$ 175.000,00

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE   
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE    

      
      Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FuncionalProgramática: Atividade: Saúde mental e dependênciaquímica
02.002.0010.0302.0002.2003

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [058000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO R$ 350.000,00)
jurídica DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES

INDIVIDUAIS
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Funcional Programática: Atividade: Gestão Pública Eficiente, Ativa e Inovadora
02.002.0010.0302.0002.2027

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [058000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO R$ 100.000,00
jurídica DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES

INDIVIDUAIS
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
FuncionalProgramática: Atividade: Gestão Pública Eficiente, Ativa e Inovadora
02.002.0010.0302.0002.2027

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490520000 - Equipamentos e material permanente [058000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO R$ 200.000,00

DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES
INDIVIDUAIS

  
CRÉDITO ADICIONALSUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE
     

  

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
FuncionalProgramática: Projeto: Recuperação das Unidades de Saúde
02.002.0010.0301.0002.1012

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490510000 - Obras e instalações 053600000 - BLOCO DE INVESTIMENTOS NA REDE R$ 2.742.000,00

DE SERVIÇOS DE SAÚDE    VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 5.292.000,00]

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão)

utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro, no valor de R$ 2.550.000,00 ( dois

milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), apurado no Balanço Patrimonial de 2025, nos termos do

inciso 1, do 8 1º e 8 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo 1º será(ão) utilizado(s)

recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação, no valor de R$ 2.742.000,00 (dois milhões,

setecentos e quarenta e dois mil reais), da(s) receita(s): 2414500115 - PAC - ConstruçãoUBS Manoel

de Vasconcelos, 2414500123 - ACADEMIA DA SAÚDE da fonte, 53600000 - BLOCO DE

INVESTIMENTOSNA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 58000441 - ACADEMIA DA SAÚDE

- EP CARLOS SAMPAIO, nos termos do inciso II, $ 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de

março de 1964. 
TRAVESSA 1º CENTENÁRIO,32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br

2



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2026, na

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento Orçamentário LDO, Unidades

Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V —

Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 7.485, de

25 de junho de 2025 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2026, no

Plano Plurianual, através do Anexo III — Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e

ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos,instituídos pelaLei

Municipal nº 7.547, de 13 de novembro de 2025 e suas alterações posteriores.

Art. 6º - Esta Lei entraráem vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 04 de fevereiro de 2026.

HELIO SILVA
Prési e

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 04 de-fevereiro de 2026.  
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